PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 319 DE 10 DE MAIO DE 1969.

DISPÕE SOBRE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber que a Câmara Municipal  aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Fica o Prefeito Municipal autorizado a adquirir por compra diretamente do fabricante ou seu distribuidor, exclusivo, para serviços de construção e conservação de Estradas de Rodagem Municipais, através de contrato de compra e venda, com cláusula de reserva de domínio, cessão de todos os direitos do referido contrato, a ser firmado pela firma vendedora, LINCK S/A para fornecimento de CONJUNTO MÓVEL DE BRITAGEM, “MINEIRINHO” no valor a vista de NCR$ 27.930,00 (vinte e sete mil novecentos e trinta cruzeiros novos).

Artigo 2º - 
Fica o Prefeito autorizado ainda a contratar empréstimo até o valor de NCR$ 35.082,00 (Trinta e cinco mil e oitenta e dois cruzeiros novos), a ser aplicado nos termos da Lei, na aquisição do equipamento mencionado no artigo anterior, e no pagamento das respectivas despesas financeiras, participando o Município como interveniente, na operação de financiamento, firmar contratos, aceitar cláusulas, assumir os encargos financeiros da operação, emitir notas promissórias no valor dos encargos e aceitar títulos emitidos pelo vendedor.

§ 1º - 
A aquisição do equipamento referido acima, poderá reverter a forma de compra para pagamento à prazo, mediante financiamentos de terceiros, com prazo até 12 meses através da resolução 45 do Banco Central, ou outra modalidade que lhe for conveniente, desde que o valor da compra, mais as despesas de financiamento não ultrapassem a importância do NCR$ 35.082,00 (Trinta e cinco mil e oitenta e dois cruzeiros novos).

Artigo 3º - 
A garantia de pagamento do preço de aquisição do equipamento referido no artigo primeiro desta Lei, bem como os respectivos encargos financeiros de qualquer natureza, tudo no valor de NCR$ 35.082,00 (Trinta e cinco mil e oitenta e dois cruzeiros novos)será dada mediante aplicação, de parcelas das quotas a que tiver direito o Município, no Fundo de Participação dos Municípios instituído pelo artigo 26 da Constituição Federal.

§ 1º - 
Se as quotas mencionadas neste artigo tiverem sua denominação modificada ou forem substituídas por outro imposto, esta modificação ou novo imposto substituirá a garantia de pagamento no artigo 3º.

§ 2º - 
O Município de obriga nos orçamentos dos exercícios de 1970, consignar verbas para liquidação das obrigações estabelecidas pelo artigo 3º, nos montantes respectivamente 1970 NCR$ 12.290,00 (doze mil duzentos e noventa cruzeiros novos). Sendo que no presente exercício, será dispendida a importância de NCR$ 22.792,00(vinte e dois mil setecentos e noventa e dois cruzeiros novos), que correrá pela rubrica 4.1.3.4-10 do DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGEM – Automóveis, Autocaminhões e outros veículos.

§ 3º - 

O Prefeito poderá autorizar irrevogavelmente o Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A ou outra qualquer fonte pagadoras das quotas referidas neste artigo, contabilizar a débito na conta do Município, em que forem creditadas as quotas mencionadas, as importâncias correspondentes a liquidação das obrigações contraídas com o financiamento do equipamento ditado no artigo 1º. 

Artigo 4º - 
Fica o Prefeito Municipal autorizado a, em nome do Município autorgar procurações me causa própria ao estabelecimento de crédito que lhe concede financiamento e ao representante exclusivo do fabricante e ou a qualquer outra instituição financeira que conceder financiamento ao Município, para receber em qualquer das fontes pagadoras parcelas das quotas mencionadas no Art. º desta Lei, até o limite das obrigações contraídas na operação de financiamento objeto desta Lei.

Artigo 5º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 10 DE MAIO DE 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                                     Plínio Edmundo Muller









      Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

               Secretário

